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TERMO DE REFERÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1 Título: Acolhimento Institucional de Idosos em Instituição de Longa 
Permanência 

1.2 Objeto: Seleção de Instituição de Longa permanência para Idosos 
nascidos ou residentes em Guará/SP., em situação de vulnerabilidade, risco 
social, abandono e violação de direitos. 

1.3 Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.4 Período de Execução: 12 (meses) a contar da data da assinatura, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite da Lei, observado o 
artigo 57, inciso II, da Lei n°8.666 de 21/06/1993. 

OBJETIVOS: 

2.1 — Gerais: Acolher e garantir proteção integral, garantir o acesso a 
programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as a interesses, vivendas, desejos e possibilidades; 
contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 
violência e ruptura de vínculos; restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
promover acesso à rede socioassistencial; garantir direitos e garantias 
fundamentais, proporcionando melhor qualidade de vida. 

2.2 — Específicos: Atendimento em unidade institucional com característica 
domiciliar que acolhe idosos com, diferentes necessidades e graus de 
dependência; Promover acesso à renda; incentivar o desenvolvimento do 
protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária; 
garantir melhor atendimento, maior conforto, segurança, dignidade e qualidade 
de vida através da equipe multidisciplinar; desenvolver condições para a 
independência e o auto-cuidado; proporcionar atividades de lazer e cultura de 
caráter interno e externo aos usuários, incentivando-os a participar daquelas 
que mais lhe agradarem; promover a convivência mista entre os residentes de 
diversos graus de dependência; desenvolver processo criativo e maior 
satisfação nas vivencias pessoais; incentivar e realizar ações estratégicas para 
participação da família nas atividades e visitas aos idosos, organizando 
reuniões para esclarecer dúvidas e informar sobre o funcionamento da 
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entidade como um todo, fazendo com que também se sintam acolhidos; 
mantendo o vínculo familiar e comunitário; 

2.3 DO MATERIAL: A OSC classificada se responsabilizará em fornecer o 
material necessário para as atividades que serão realizadas com os acolhidos 

3. JUSTIFICATIVA: Busca o Município de Guará, oferecer atendimento 
especializado através de áreas da assistência social, saúde, prevenção e 
inclusão, visando resgatar os direitos e garantias fundamentais dos idosos 
nascidos ou residentes em Guará em Instituição de Longa Permanência para 
Idosos, a serem acolhidos e lhes proporcionando maior conforto, segurança, 
dignidade e qualidade de vida. 

Meta de vagas a serem atendidas: 22 (vinte e dois) idosos. 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O CUMPRIMENTO 
DAS METAS 

Prazo estabelecido no ajuste e descrito em plano de trabalho proposto pela 
OSC. 

DEFINIÇÃO DOS INDICADORES, QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, A 
SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS: 

A meta será de atender no mínimo 22 (vinte e dois) idosos, ou seja, pessoas 
acima de 60 (sessenta) anos; 

A aferição será através de relatório mensal, apresentação de relatório 
circunstanciado de atividades no sexto mês do ano e no encerramento do ano. 

Cabe a convenente assegurar que todos os idosos atendidos pela atividade e 
estabelecidos no termo de colaboração possuam: 

- Ficha social, plano integral de acolhimento, ficha de avaliação médica, relação 
de pertences de bens moveis e imóveis; 

ELEMENTOS QUE DEMONSTREM A COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS 
PRATICADOS NO MERCADO OU COM OUTRAS PARCERIAS DA MESMA 
NATUREZA, DEVENDO EXISTIR ELEMENTOS INDICATIVOS DA 
MENSURAÇÃO DESSES CUSTOS, TAIS COMO: COTAÇÕES, TABELAS 
DE PREÇOS DE ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS, PUBLICAÇÕES 
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ESPECIALIZADAS OU QUAISQUER OUTRAS FONTES DE INFORMAÇÃO 
DISPONÍVEIS AO PÚBLICO: 

Os valores constantes neste Termo de Referência foram apurados levando em 
consideração os custos médios para o atendimento, tendo em vista que o 
serviço de atendimento é de 24h (vinte e quatro) horas, ininterrupto. 

EQUIPE TÉCNICA ENVOLVIDA A OSC poderá contar com quadro de 
funcionários capacitados e descritos na NOB RH SUAS. 

7.1 Caberá ao CONVENENTE: 

7.1.1. Contratar profissionais mediante processo seletivo simplificado ou não. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Previsão de Início: 08/01/2018 

Previsão de Término: 08/12/2018 

RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

Fonte Valor 
Municipal R$ 312.892,00 
Estadual R$77.204,60 
Federal R$17.520,00 
Total do programa R$ 407.616,60 

TERE A CRISTINAIJRTADO 
G stora de Parcerias 
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